“Torna obrigatória a inclusão na página da Câmara Municipal de Vereadores na rede mundial de computadores - internet e intranet, acessos (links) sobre combate à exploração sexual infanto-juvenil e ao trabalho infantil”

Art. 1º. Fica obrigado o Poder Legislativo a incluir, em sua página pública, na rede mundial de computadores - internet e intranet, acessos (links) para páginas que tratem do combate à exploração sexual infanto-juvenil e ao trabalho infantil.

Parágrafo 1º. Os acessos (links) de que trata o caput deste artigo deverão ser colocados na página inicial da Câmara Municipal de Vereadores, disponíveis na rede mundial de computadores - internet e intranet.

Parágrafo 2º. A Mesa Executiva da Câmara solicitará ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMTIBA, relação dos links que poderão ser incluídos na página.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificativa

As muitas iniciativas desta Casa no sentido de privilegiar o debate e o combate ao trabalho e a exploração de todo o tipo contra a infância e adolescência, são justificativas suficientes à apresentação deste projeto de lei, para o qual esperamos o apoio unânime dos nobre edis.
